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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0827/2025 

PREGÃO N.º 028/2025 

 

I – PREÂMBULO 

1.1 – O Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob n.º 67.168.856/0001-41, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Marcio Roberto Pavan, através dos Pregoeiros e 

Equipe de Apoio, observadas às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações, 

torna público a realização da seguinte licitação: 

 

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE MAIOR DESCONTO POR LOTE, DEVENDO A ETAPA 

DE LANCES PROCEDER PELO MAIOR DESCONTO  

 SEM CARÁTER SIGILOSO QUANTO AOS VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 
1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:30 horas do dia 25 de julho de 2025. 

1.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:31 horas do dia 25 de julho de 2025. 

1.4 - LOCAL DA DISPUTA: SALA DE LICITAÇÕES, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 

COM SEDE NA AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 – E. VELHA – ESTIVA GERBI/SP – CEP 

13.858-302. TEL (19) 3868-1111 

 
1.5 - REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília 

- DF. 

 
II  - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - O pregão será regido na forma dalei federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, bem como 

sob o fundamento da Lei Complementar nº. 123/2006 atualizada pela Lei Complementar Federal nº 

147/2014 no que couber e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

1.2  - A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176, II 

da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é 

o caso de Estiva Gerbi/SP, para se adequarem à forma eletrônica: (..) Art. 176. Os Municípios com até 

20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, 

para cumprimento: II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 

refere o § 2º do art. 17 desta Lei;  

1.3  - A sessão pública será registrada em Ata, gravada em áudio e vídeo cujo o arquivo será acostado ao 

processo administrativo, e, inserido no site oficial do Município de Estiva Gerbi.  

1.4  - O edital deste pregão segue o rito procedimental comum, a que se refere o art. 17 da Lei Federal 

14.1333/2021. 
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III  - DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto do presente pregão o REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 

CONSTANTES DA TABELA CMED/ANVISA (TABELA VIGENTE) DE A a Z, CONSIDERANDO O 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA, conforme especificações 

constantes no Anexo I do edital. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

1.1 – Poderão participar todas as pessoas jurídicas que estiverem de acordo com o presente edital. 

1.2 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

1 – consórcio, por ser um objeto comum, perfeitamente executado por uma única empresa; 

2 - quem esteja em recuperação judicial (exceto as que apresentarem o plano de recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 501 do TCE SP) ou extrajudicial, 

3 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados (A critério da 

Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade). 

4 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (A critério da 

Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade); 

5 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta com declaração de inidoneidade ou suspensa de licitar e 

contratar com o Município, bem como será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 
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8 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

 
V - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 - Os pedidos de esclarecimentos e impugnação, deverão estar devidamente datados, com endereço 

completo da pessoa jurídica, nome e qualificação do representante legal, juntamente com documento que 

comprova poderes para atuar em nome de pessoa jurídica, se for caso, e documento que identificação 

(CPF), devendo ambos os pedidos serem através do e-mail: licitacao2025@estivagerbi.sp.gov.br, 

sendo: 

 

5.2 Esclarecimentos 

1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos órgãos técnicos. 

3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 
5.3 - Impugnação 

 
1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 

no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos órgãos técnicos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
 

5.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório. 

 
VI- DO CREDENCIAMENTO E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital para sessão, os interessados deverão 
apresentar-se e identificar-se para credenciamento perante o Pregoeiro, na sessão de licitação da 
Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi como segue: 
 
4.1.1- Quanto aos representantes: 
 

mailto:licitacao2025@estivagerbi.sp.gov.br,
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a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), de sociedade 
empresária ou cooperativa, ou empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro empresarial na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo 
atualizado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina juntamente com cópia da cédula de identidade ou 
documento equivalente, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo 
da empresa na forma estipulada no subitem “a”, também poderá ser utilizado o modelo constante no 
(Anexo II); 
 
4.1.2 O documento de credenciamento deverá ser entregue, em separado dos envelopes “PROPOSTA” e 
“HABILITAÇÃO”. 
 
4.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
4.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
4.5 – O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

 
VII – DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - As propostas, bem como os documentos de habilitação, DEVERÃO SER ENCAMINHADAS DE 

FORMA CONCOMITANTE, e serão recebidas até o horário previsto. 

7.2 – A proposta postada no sistema para fins de lances, deve ser efetuada com PERCENTUAL DO 

DESCONTO, respeitando-se as descrições exigidas no edital, bem como os critérios abaixo. 

a) – nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com: tributos/taxas, seguros e todos os 

demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de 

acordo com a Súmula 102 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus 

decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

7.3 – A proposta postada junto com os documentos de habilitação, deverá respeitar as descrições e o 

modelo do Anexo III, bem como constar: 

a) – colocar o valor do percentual com até duas casas decimais após a vírgula. 

b) – incluir todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao 

fornecimento do objeto licitado, como os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 103 do TCE/SP, 

sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes 

ao objeto cotado. 

7.4 - É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas. 

7.5 - Os documentos a serem apresentados/postados de habilitação, juntamente com a proposta, 

independente se a pessoa jurídica será vencedora ou não, são os seguem: 
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1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)  Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

b)  Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como 

alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, em 

sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais administradores. 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; e, 

d)  decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

e) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição 

 
1.1 - Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo- 

se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 
2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS); 

d) regularidade com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S.; 

e) regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da Lei, tributos mobiliários; 

f) regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) regularidade perante a Justiça do Trabalho; e 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo II. 
 

2.1 – Em todos os casos supra, será aceita certidão positiva com efeito de negativa, bem como a 

comprovação da regularidade fiscal deverá ser referente à atividade exercida pela licitante e aos tributos 

que a ela incidem. 

 
3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante com data não superior a 3 meses da data da convocação; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei ou balanço de abertura para o caso de empresa recém constituída, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

c) Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo de 
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apresentação do Balanço à Receita Federal. 

d) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para o caso 

de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial ou no 

Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da licitante, assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente equiparado na forma de lei, acompanhados dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos. 

 

e) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos Termos de Abertura 

e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal. 

 

f) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação do Balanço Patrimonial. 

 

g) Para comprovação de boa situação financeira da empresa licitante, esta deverá apresentar seus 

índices econômicos financeiros compatíveis com os discriminados abaixo, devidamente extraídos do 

balanço 

 

h) O balanço será aferido através dos seguintes índices: 

 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
resultado > ou = 1 
 
SG =  ATIVO TOTAL                             

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
resultado > ou = 1 

 

LC =  ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 

 
resultado > ou = 1 
 
IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

ATIVO TOTAL 
 

resultado < ou = 0,50 

Legenda: 

LG = Liquidez Geral  

SG = Solvência Geral 
LC = Liquidez Corrente 
IE = Índice de endividamento 



                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 Os índices acima deverão ser apurados em papel timbrado da licitante. 

i) Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido igual 

ou superior a 10% do valor contratado. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou pelo balanço 

patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei. 

 
4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)  Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) 

ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, 

em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) entrega(s)/ou realização(ões) 

acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 

b) Alvará Sanitário expedida pela Vigilância Sanitária para medicamentos referentes ao CNAE 4644-3/01, 

contendo atividades licenciadas para armazenar, distribuir e transportar, anexado juntamente com os 

documentos de Habilitação 

c) Alvará Sanitário expedida pela Vigilância Sanitária para alimentos referentes ao CNAE 4637-1/99, 

contendo atividades licenciadas para armazenar, distribuir e transportar, anexado juntamente com os 

documentos de Habilitação 

d) Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária e cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, tal como exigido pela legislação 

correlata, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 

e) AFE para Armazenar/distribuir/expedir/transportar medicamentos expedido pela ANVISA -Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 

f) Certidão e Certificado de Registro e comprovação de regularidade da empresa junto ao Conselho 

Federal de Farmácia em vigor e com a indicação do responsável técnico da empresa juntamente com 

seu CRF emitidos pelo Conselho, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 

g) Carta (s) expedido (s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito privado com 

especificações de seu credenciamento como distribuidor junto ao fabricante para licitar, comprar e 

revender o objeto de natureza similar ao desta licitação, anexado juntamente com os 

documentos de Habilitação; 

 
5 – OUTROS DOCUMENTOS 

a) a declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, Anexo V. 

b) – Declaração de que está ciente que na sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 
6 – QUANTO À APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELAS 

MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS/SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO 

1 - Além dos documentos constantes exigidos acima, deverá ser apresentado: 

a) – Declaração sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o artigo 13, §2º 

do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que deverá ser assinada por seu representante 

legal, Anexo IV. 

 
7 – DA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

 
a) - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito assinatura de ata, e não como condição para participação na licitação. 

 
b) - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de cinco 

dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa para a regularização da documentação, para a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, sendo que o prazo inicia-se da divulgação do resultado da fase de 

habilitação, na licitação na modalidade pregão. 

 
c) - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal. 

 
d) - A não regularização da documentação no prazo, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura ou revogar a licitação. 

 
8 – OBSERVAÇÕES 

1 - Preferencialmente os licitantes deverão encaminhar documentos que tenham autenticação 

digital, e, caso os mesmos não tenham, se comprometem em apresentar cópia fiel dos originais, 

bem como que os documentos sejam atualizados e correspondam com a realidade, sob pena de 

sofrer as sanções cabíveis, de acordo com a legislação civil e penal. 

2 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente referentes ao mesmo CNPJ apresentado 

para a proposta, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais; 

3 - As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo 

de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo 6 meses da data de emissão; e, 

4 - Toda documentação deve estar assinada por pessoa devidamente habilitada, devendo haver 

comprovação da seguinte forma: 

1 - tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (que já integra a habilitação jurídica); e, 

2 - tratando-se de procurador: a PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 

reconhecimento de firma do outorgante onde constam poderes para praticar atos pertinentes ao certame 

em nome da proponente. 

 

VIII - DA SESSÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
 1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 
30 minutos. 

 
 2 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta ou a declaração de encerramento do 

credenciamento, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão 
de novos participantes no certame. 

  
 3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

c) Que deixem de apresentar as exigências editalicias. 

 
 4 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 
da proposta. 

 
 5 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
 
 6 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  
 
a) Seleção da proposta de MAIOR DESCONTO e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela;  

 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
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 7 - Para efeito de seleção será considerado o MAIOR DESCONTO. 
 8 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

 
 9 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
 
 10 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 1.000,00 (mil reais), aplicável inclusive 
em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 
total. 

 
 11 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances. 

 
IX - DOS RECURSOS 

10.1 – Após o término da sessão, caso tenha intenção de recurso, será aberto prazo recursal de 3 

(três) dias úteis, e, após, contrarrazões, no mesmo prazo. Em não havendo a intenção, o objeto será 

enviado para adjudicação/homologação. 

10.2 - As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados na Seção de Licitação, podendo ser 

requerida também através do e-mail: licitacao2025@estivagerbi.sp.gov.br. 

10.3 - A falta de manifestação do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação 

ao vencedor do certame. 

10.4 - Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames 

legais. 

10.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento por meio eletrônico. 

10.7 - Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e subscrito por 

representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 
 

X - DA ADJUDICAÇÃO; DA HOMOLOGAÇÃO; E DA ASSINATURA DA ATA/TERMO DE CIÊNCIA E 

NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

11.1. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação. 

11.1.1 – O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação. 

11.2 - Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados, bem como 

não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste edital. 

11.3  - O(s) vencedor(es) quando notificado(s), deverão assinar a Ata de Registro de preços/ termo 
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de ciência e notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em um prazo de até 5 

(cinco) dias úteis. 

11.4  Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 

a Ata no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada 

a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.5 – A recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se 

aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou 

com justificativa recusada pela administração pública.   

 

XI – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 – O Sistema de Registro de Preços regula-se pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
regulamentações federais/municipal. 

12.2 – A existência do Registro não obriga a Administração a efetivar as contratações por esse meio, 

ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado à detentora da Ata o direito de preferência em igualdade de condições. 

12.3 – É vedada a aquisição do produto por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de 

Preços, a menos que este se recuse a fornecer. 

12.4 - Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a fornecer 

os bens respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 
XII – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS 

13.1 – Não haverá revisão dos valores registrados via de regra, podendo haver análise de caso pontual 

pela Administração. 

 
XIII – DO FORNECIMENTO 

14.1 – O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma parcelada, por um período de 12 (doze) 

meses, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, mediante solicitação, por escrito, do 

Departamento requisitante, devendo ser entregue no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis; 

1. - Os medicamentos solicitados deverão ser entregues com data de validade mínima de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de entrega; 

2. - Não serão aceitas embalagens violadas, amassadas ou com marcas diferentes das ofertadas na 

proposta de preços; 

3. - A administração Municipal não receberá os produtos entregues em desacordo com as 

especificações descritas no Termo de Referência; 

4. - As entregas serão realizadas em dias úteis e horário comercial, das 08h00 às 12h00, e das 13h 

às 17h00; 

5. - As entregas deverão ocorrer no almoxarifado de medicamentos, situado à rua Orlando Miranda, 
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315, Jardim Tagua, Município de Estiva Gerbi-SP, cabendo ao Farmacêutico responsável indicado 

pelo Secretário de Saúde  conferi-lo e lavrar termo de recebimento do mesmo com as exigências 

do edital; 

6. - As despesas de frete e transporte, carga e descarga, para entrega dos produtos no almoxarifado 

da Prefeitura recairão sobre a contratada, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal. 

14.1.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência/validade de 1 ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14.2 - Qualquer falha que ocorrer no fornecimento do objeto fica sob total responsabilidade da licitante 

vencedora, sendo que será recusada a entrega que não estiver de acordo com o termo de referência da 

licitação. 

14.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as especificações do edital, a mesma estará deixando de 

cumprir o objeto, devendo sofrer as sanções cabíveis, bem como implicará na decadência do direito do 

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. 

14.4 – O fornecimento do objeto da licitação será efetuado independentemente de contrato formal, 

reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento e 

empenhos representam compromisso entre as partes. 

14.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

 

XIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento 

equivalente, que deverá conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa 

jurídica esta regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 

15.2 – As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para o e-mail 

licitacao2025@estivagerbi.sp.gov.br. 

15.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da 

nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que 

incidirá correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal. 

15.4 – O disposto no item 15.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 

do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

15.5 – O valor dos medicamentos a serem fornecidos terá como base o valor constante da TABELA CMED 

(PF), vigente na data de abertura das propostas, onde será aplicado o valor do desconto oferecido pela 

LICITANTE vencedora na coluna preço fábrica para o Estado de São Paulo. 



                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

15.6 - Atendendo às Resoluções da CMED n 02/2004, 04/2006 e 03/2011, a LICITANTE VENCEDORA 

deverá obedecer ao estabelecido para cumprimento das solicitações de medicamentos básicos: para 

compras públicas - preço de fábrica - PF é o teto de preço pelo qual um laboratório ou distribuidor pode 

comercializar um medicamento no mercado brasileiro, são esses os preços máximos que devem ser 

observados, tanto pelo vendedores, como pelo compradores, nas aquisições de medicamentos destinados 

ao Sistema Único de Saúde (SUS), entes da administração pública direta ou indireta da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

15.7 - Deverão estar contidos no percentual de desconto sobre os valores constantes dos medicamentos 

na tabela CMED/ANVISA: tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, encargos sociais 

e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro, pedágio, etc. 

 

15.8 - DA APLICACÀO DO DESCONTO: 

 
15.8.1 - O julgamento das propostas será feito pelo valor do MAIOR DESCONTO POR LOTE, conforme 

especificado acima. 

 

15.8.2 - Os futuros fornecedores da Ata de Registro de Preços originária deste processo serão obrigados 

a conceder no mínimo o desconto CAP (Coeficiente de Adequação ao Preço), incidente sobre o Preço de 

Fábrica - PF e o Preço Máximo de Venda ao Governo de medicamentos nas compras que serão realizadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde.  

15.8.3 - O desconto deverá ser aplicado sobre o Menor Preço de Venda ao Governo quando os 

medicamentos constarem do Comunicado CMED n 15, de 31/08/2017 e Resolução CTE-CMED n 6, de 

27/05/2021, ou quando os medicamentos se destinarem ao atendimento de ordem judicial. 

15.8.4 - O Preço Fábrica será adotado na aquisição de medicamentos que estejam fora do rol do 

Comunicado CMED na 15, de 31/08/2017 e Resolução CTE-CMED n 6, de 27/05/2021, e não sejam para 

atendimento de ordem judicial. 

15.8.5 - A tabela CMED utilizada como referência será sempre a vigente na data de abertura das 

Propostas. 

15.8.6 - A licitante vencedora deverá fornecer o catálogo da revista CMED, no ato da solicitação de compra 

ou assinatura do contrato, sob pena de não poder fazê-lo. 

 
XV - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 – O detentor do registro será responsabilizado administrativamente se cometer as seguintes 

infrações, assegurado o contraditório/ampla defesa: 

1 - dar causa à inexecução parcial da ata; 

 
2 - dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3 - dar causa à inexecução total da ata; 
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4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida; 

 
7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução; 

 
8 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
9 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos; 

 
10 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
16.2 – Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sanções: 

 
1 - advertência; 

 
2 – multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência 

total ou parcial do Contrato 

3 - impedimento de licitar e contratar; 

 
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
2 - as peculiaridades do caso concreto; 

 
3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle; e, 

16.4 – O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1% do valor 

contratual por dia. 

16.5 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito 

que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

16.6  

 
XVI – FORO 

 
17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Guaçu-SP, para dirimir todas as questões desta licitação, 

que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 
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XVII – ANEXOS DO EDITAL 

I – Termo de Referência-Memorial Descritivo/Valor Estimado; 

II – Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 

III – Forma de elaboração da proposta; 

IV – Modelo referencial de declaração de enquadramento na situação de microempresas/empresas de 

pequeno porte/microempreendedores individuais/sociedades cooperativas de consumo; 

V – Modelo referencial de declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas e em outras normas específicas; e, 

VI - Ata de Registro de Preços. 

 
XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 – Estabelece-se ao participar do certame implicará a aceitação de todas as disposições editalícias; 

19.2 – Assegura-se ao Município o direito de: 

1 - promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo; 

2 - revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado; 

3 - adiar a data da sessão pública; 

4 - adquirir ou não os itens objeto da licitação; 

 

19.3  – As licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório. 

 
19.4 – Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar- 

se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, sendo que só se iniciam e 

vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

 
19.5 - Cópias deste edital poderão ser obtidas através do seguinte link: 

https://www.estivagerbi.sp.gov.br/. 

19.6 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares. 

19.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão, assim como casos análogos serão tratados da mesma forma. 

19.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
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disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança do registro de preços. 

19.10 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo 

e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições, ou cancelar o item ou revogar a licitação. 

19.11 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

19.12 - À critério da Administração o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

19.13 – Eventuais notificações e publicações serão publicadas em imprensa oficial. 

19.14 - Expede-se o presente edital cumprindo-se o princípio da publicidade.   

 
Estiva Gerbi-SP, 15 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 

MARCIO ROBERTO PAVAN 

PREFEITO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1  – DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente termo de referência é o Registro de Preços para aquisição e fornecimento de 
medicamentos de “A” a “Z” constantes da tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO 
DE MEDICAMENTOS) para uso nas unidades de saúde do município, para serem distribuídos 
gratuitamente pela Diretoria Municipal de Saúde. 

 
2  – JUSTIFICATIVA 

 
É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando assistência 

farmacêutica aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência à 
saúde a via principal para assegurá-lo. 

2.2 - A saúde do cidadão, é prevista como compromisso formal e expresso do Estado, como se vê, entre 

outras disposições, a contida no inciso II, do artigo 23, da Carta Política, que aclara ser "competência comum 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II – cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência". 

 

2.3 - Por outro lado, não se olvide o disposto na Carta de Princípios, artigos 5º, caput, 6º, 196 na Lei nº 
8.080/90. 

“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:. 

 
Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 

2.4 – Justifica-se portanto, o registro de preços para fornecimento de medicamentos para uso nas Unidades 
de Saúde do Município, para serem distrubuídos gratuitamente pela Diretoria de Saúde e para atendimento 
de determinações judiciais 

 

3  – DOS VALORES E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ITENS 
 

3.1 – Este certame contempla todos os medicamentos da Tabela CMED/ANVISA, assim sendo, todos os 
medicamentos de A a Z . As estimativas de quantidades e custos dos medicamentos a serem adquiridos, 
durante o prazo de validade da ata de registro de preços, foram apuradas através dos históricos de consumo 
dos exercícios 2023 e 2024 formando um valor anual de consumo de contratação desta Administração para 
os medicamentos que constarem na Tabela CMED. 

 
 

3.2 – Tabela de medicamentos do registro de preços. 

MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA CMED - REFERENCIA PREÇO FABRICA 
(PF) APLICÁVEL AO ESTADO DE SÃO PAULO E PREÇO MÁXIMO DE VENDA 

AO GOVERNO (PMVG) APLICÁVEL AO ESTADO DE SÃO PAULO. 
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(*)TABELA CMED - REFERENCIA PREÇO 
FABRICA (PF) APLICÁVEL AO ESTADO DE SÃO 
PAULO E PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO 
GOVERNO (PMVG) APLICÁVEL AO ESTADO DE 
SÃO PAULO. 

(desconto em percentual) 

 
 

4  – PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO, DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano a contar de sua 
assinatura. 

 

4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá observar o disposto no art. 105 da Lei 
nº 14.133, de 20211. 

5  – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1 - A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar. 

6  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

 

1 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

6.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar. 

7  – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS/ITENS (MATERIAIS DE CONSUMO OU MATERIAIS PERMANENTES) 

 

7.1 – A(O) adjudicatária(o) deverá entregar o(s) item(ns) registrado(s) objeto desta licitação de acordo com 
as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, parceladamente, mediante 
a satisfação dos prazos 12(doze) meses e demais condições a seguir estipuladas: 

 
a) Para atendimento de determinação judicial, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas2, contados à 
partir da emissão da requisição ou do pedido de fornecimento, ou ainda da autorização de 
fornecimento, expedida pelo Setor de Compras e Licitações da  

 
 
Prefeitura, assinada pelo chefe do referido setor, ou ainda, por pessoa designada para tal. O prazo 
anteriormente previsto, poderá ser prorrogado para até 72 (setenta e duas) horas, desde que devidamente 
justificado por escrito, para os medicamentos que tecnicamente necessitarem de um prazo maior para sua 
aquisição. 
 

b) Para as demais situações, no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados à partir da emissão da 
requisição ou do pedido de fornecimento, ou ainda da autorização de fornecimento, expedida 
pelo Setor de Compras e Licitações da Prefeitura, assinada pelo chefe do referido setor, ou ainda, 
por pessoa designada para tal. 
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7.2 – A entrega dos medicamentos, deverá ser feita por conta e risco do vencedor (Detentor da Ata), 
no Almoxarifado Municipal de Estiva Gerbi, localizado na Rua Orlando Miranda, n° 315, Estiva 
Gerbi– SP, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na autorização de fornecimento, no 
horário de segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h00min. às 16h, exceto nos feriados na 
forma prevista no caput desta cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa 
detentora da ata de registro de preços 

 

7.3 - A PREFEITURA no momento da entrega do(s) item(ns) registrado(s), verificará se o(s) 
mesmo(s) está(ão) de acordo as especificações mínimas solicitadas. Caso não esteja(m), será(ão) 
devolvido(s) para troca com outro que atenda a descrição mínima. As despesas com a troca do(s) 
item(ns) correrão por conta da empresa DETENTORA DA ATA. 

 

7.4 – Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição dos produtos/itens constantes 
do presente Termo de Referência e os produtos/itens entregues, a PREFEITURA poderá solicitar 
ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade 
do objeto licitado, correndo as despesas por conta da empresa DETENTORA DA ATA, com base 
do § 4° do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021 

 

7.5 – Caso se veja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para a entrega dos produtos, a 
DETENTORA DA ATA deverá apresentar ao fiscal da ata de registro, em até 02 (dois) dias antes 
da data de vencimento inicialmente fixada, pedido de prorrogação de prazo, acompanhado de 
justificativa devidamente fundamentada com os impeditivos de seu cumprimento. 

7.6 – Ficará a critério do gestor da ata de registro de preços, acolher ou não o requerimento de 
prorrogação de prazo. 

 

7.7 - Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que os produtos tenham sido 
entregues, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, 
ficará a DETENTORA DA ATA sujeita às penalidades previstas no Edital e anexos. 

 
8  – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – A ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

8.2 - A DETENTORA DA ATA se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com  
 
as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, em 
consonância com a forma, condições, prazo(s) e local(is) de entrega, previsto(s) neste Termo 
de Referência. 

 

8.3 - As comunicações entre PREFEITURA e a DETENTORA DA ATA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

8.4 - A execução da ata de registro deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata 
de registro, ou pelos respectivos substitutos. 

 

8.5 - O fiscal da ata de registro acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no ajuste, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

8.6 - O fiscal da ata de registro informará ao gestor da ata de registro, em tempo hábil, a situação 
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que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

8.7 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do ajuste nas datas aprazadas, 
o fiscal da ata de registro comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata de registro. 

8.8 - O fiscal da ata de registro comunicará ao gestor da ata de registro, em tempo hábil, a data 
prevista para o término da vigência da ata de registro sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso. 

 

8.9 - O fiscal da ata de registro verificará a manutenção das condições de habilitação da 
DETENTORA DA ATA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.  

 
 

9  – CRITÉRIO/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 – O(s) pedido(s) ou autorização(ões) de fornecimento do(s) produto(s) será(ão) somado(s) 
mensalmente, sendo que o pagamento do(s) produto(s) fornecido(s) naquele período, será efetuado 
até o 5°(quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, mediante apresentação da(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s). O pagamento obedecerá a respectiva Ordem Cronológica, estabelecida no 
141 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 

9.2 - Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção 
monetária, juros ou multa. 

 

9.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a DETENTORA DA ATA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,  

 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado seguindo a fórmula: 
 

 
 

N= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
 

VP= Valor da parcela em atraso. 

 
I = (6/100) 

365 

 
EM = I x N x VP 
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10  – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

10.1 – O critério de seleção e julgamento das propostas será do tipo MAIOR DESCONTO, sobre 
os Preços Fabrica - PF e/ou os Preços Máximos de Venda ao Governo – PMVG de todos os 
medicamentos relacionados nas TABELAS CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO 
DE MEDICAMENTOS) de “A” a “Z”. 

 

10.2 – A adoção dos descontos sobre os Preços Fabrica - PF e/ou os Preços Máximos de Venda 
ao Governo – PMVG está amparada entendimento jurisprudencial do E. Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, destacando para tanto, trecho do voto proferido pela ínclita Conselheira 
Doutora Cristiana de Castro Moraes, por ocasião do julgamento dos TC’s-1102.989.13-4, 
1103.989.13-3 e 1173.989.13-8, em sessão do Plenário de 24/07/2013: “Veja-se que, de acordo 
com a Lei nº 10742/2003, compete à CMED, entre outras atividades, definir diretrizes e 
procedimentos relativos à regulação econômica do mercado de medicamentos, estabelecer 
critérios para fixação e ajuste de preços de medicamentos e definir, com clareza, os critérios 
para a fixação dos preços dos produtos novos e novas apresentações de medicamentos, nos 
termos do art. 7°. A propósito, a CMED divulga uma lista de preços de medicamentos 
específica para compras públicas, que contém o teto de preço pelo qual entes da 
Administração Pública podem adquirir medicamentos dos laboratórios, distribuidores, 
farmácias e drogarias. (...) Diante do exposto, considero procedentes as Representações em 
exame nos processos 1102.989.13-4 e 1103.989.13-3, e parcialmente procedente a 
Representação examinada no processo 1173.989.13-8, devendo a Prefeitura Municipal de 
Tupã promover as seguintes adequações no Instrumento Convocatório: - reduzir o montante 
exigido a título de capital social, para um patamar que esteja de acordo com o limite do artigo 
31, da Lei de Licitações, conforme já se comprometeu expressamente; - consignar no Edital 
e na minuta do contrato previsão de que, para fins de pagamento, será utilizado o preço fixo; 
- tomar como parâmetro a tabela de preços CMED, inclusive no que diz respeito aos preços 
máximos para vendas à Administração Pública, nos termos da respectiva Orientação 
Interpretativa nº. 02/2006; - adotar o menor preço unitário como critério de julgamento.”3 

 

 

²  TC-1102.989.13-4, TC-1103.989.13-3 e TC-1173.989.13-8 (Tribunal Pleno – Sessão de 24/07/2013 – Exame 

Prévio de Edital – Interlab Farmacêutica Ltda e Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda x Prefeitura Municipal de Tupã) 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 – As despesas decorrentes da contratação, correrão por conta de dotação orçamentária 
própria e vinculada, consignada no Orçamento da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi  para o 
exercício de 2025. 
 
02 – Prefeitura Municipal 
02.07 - Saúde 
02.07.02 – Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 
12  – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

12.1 – Os produtos/itens serão recebidos da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE: Assim que forem entregues, de forma sumária, pelo fiscal da ata de 
registro, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/material/item com as 
especificações e exigências contratuais. 
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b) DEFINITIVAMENTE: Pelo fiscal da ata de registro (ou comissão designada pela autoridade 
competente), após verificação da conformidade dos produtos/itens, com as respectivas 
especificações, no prazo máximo de 10 dias, contados do recebimento provisório, mediante termo 
detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

12.2 – O objeto da ata de registro poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com a ata de registro de preços. 

12.3 – Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos/itens fornecidos foram 
entregues em desacordo com a correspondente proposta de preços, fora das especificações fixadas 
ou incompletas, após a regular notificação da DETENTORA DA ATA, esta terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para substituí-los por outros, dentro das referidas especificações, sem ônus 
adicionais para a PREFEITURA. 

12.4 - O recebimento definitivo dos produtos/itens não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal 
utilização pela PREFEITURA, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

 
13  – DAS ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA 

 

13.1 – A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade do produto/item pelo período de validade, 
atestado pelo produtor, a contar da data de entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que 
prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas condições 
específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a 
DETENTORA DA ATA garantirá sua qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses à 
contar da data de entrega do produto/item. 

 

13.2 – No caso de substituição, a partir do recebimento do novo produto/item, terá início o prazo da 
garantia, de igual tempo. 

 
14.3 - Todo medicamento a ser fornecido deverá possuir validade mínima de 12(doze) 
meses a contar da efetivação da entrega. 
 

14  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

14.1.2 – Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou 
serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em 
relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) entrega(s)/ou realização(ões) 
acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 

 
14.1.3 - Alvará Sanitário expedida pela Vigilância Sanitária para medicamentos referentes ao CNAE 4644-
3/01, contendo atividades licenciadas para armazenar, distribuir e transportar, anexado juntamente com os 
documentos de Habilitação;; 

 
14.1.4 - Alvará Sanitário expedida pela Vigilância Sanitária para alimentos referentes ao CNAE 4637-1/99, 
contendo atividades licenciadas para armazenar, distribuir e transportar, anexado juntamente com os 
documentos de Habilitação; 

 
14.1.5 - Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de 
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Vigilância Sanitária e cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, tal como exigido pela legislação 
correlata, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 

 
14.1.6 - AFE para Armazenar/distribuir/expedir/transportar medicamentos expedido pela ANVISA -Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 

 
14.1.7 - Certidão e Certificado de Registro e comprovação de regularidade da empresa junto ao Conselho 
Federal de Farmácia em vigor e com a indicação do responsável técnico da empresa juntamente com seu 
CRF emitidos pelo Conselho, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 

 
14.1.8 - Carta (s) expedido (s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito privado 
com especificações de seu credenciamento como distribuidor junto ao fabricante para licitar, comprar e 
revender o objeto de natureza similar ao desta licitação, anexado juntamente com os 
documentos de Habilitação; 

 
 

14.2 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

14.2.2  - Certidão Negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante com data não superior a 3 meses da data da convocação; 

 
14.2.3  - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei ou balanço de abertura para o caso de empresa recém constituída, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. 

 
14.2.4 - O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura 
(para o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da licitante, assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente equiparado na forma de lei, acompanhados dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos. 

 
14.2.5 - As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos 2(dois) últimos exercícios sociais exigível, 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de 
Entrega do Livro Digital na Receita Federal. 

 
14.2.6 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 
(Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação do 
Balanço Patrimonial. 

 
14.2.7 - Para comprovação de boa situação financeira da empresa licitante, esta deverá apresentar 
seus índices econômicos financeiros compatíveis com os discriminados abaixo, devidamente 
extraídos do balanço. 

 
14.2.8 - O balanço será aferido através dos seguintes índices: 

 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
resultado > ou = 1 
 
SG =  ATIVO TOTAL                             
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
resultado > ou = 1 

 

LC =  ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 

 
 
resultado > ou = 1 
 
IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

ATIVO TOTAL 
 

resultado < ou = 0,50 

Legenda: 

LG = Liquidez  
 

Geral  
 

SG = Solvência  
 

Geral LC =  
 

Liquidez  
 

Corrente 
 
IE = Índice de endividamento 
 

14.2.9  - Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio 
líquido igual ou superior a 10% do valor contratado. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou pelo balanço 
patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei. 

14.3 - SUBCONTRATAÇÂO 
 

15.3.1 – É vedada a subcontratação do objeto. 
 

15.3- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

15.3.1 – Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 
 

15.4- TRANSIÇÃO CONTRATUAL 
 

15.4.1 – Não se aplica. 
 

15.5- VISTORIA TÉCNICA 
 
15.5.1 – Não se aplica. 

 
15.6- INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

15.6.1 – Na presente contratação não será vedada nenhuma marca, desde que o produto atenda todas as 
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especificações contidas na descrição do objeto. 

 
 

15.7- DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

15.7.1 – Não se aplica. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
Ao 

PREGOEIRO 

 
 
 

 
 ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

 , sediada na  , declara, sob as penas 

da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se 

estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 

empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

 
 , de  de  de  . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA PARA: 

PROPOSTA (POSTADA COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E PROPOSTA APÓS OS LANCES 

1 - A proposta deverá conter as informações abaixo: 

Proponente: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Fone: 

E-mail: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA 
TABELA CMED/ ANVISA (TABELA VIGENTE), de acordo com as exigências constantes do Termo de 
Referência e demais exigências contidas no edital. 

 

MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA CMED - REFERENCIA PREÇO FABRICA 
(PF) APLICÁVEL AO ESTADO DE SÃO PAULO E PREÇO MÁXIMO DE VENDA 

AO GOVERNO (PMVG) APLICÁVEL AO ESTADO DE SÃO PAULO. 

(*)TABELA CMED - REFERENCIA PREÇO 
FABRICA (PF) APLICÁVEL AO ESTADO DE SÃO 
PAULO E PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO 
GOVERNO (PMVG) APLICÁVEL AO ESTADO DE 
SÃO PAULO. 

(desconto em percentual) 

 
 

SOMA DOS DESCONTOS SOBRE OS ITENS ACIMA:   % 

O critério de julgamento será exclusivamente o de maior desconto global da somatória dos percentuais 
aplicados. 
 
Será desclassificada a proposta que deixar de apresentar percentual de desconto em quaisquer de um 
dos itens indicados neste quadro. 

- prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da licitação. 

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
e que, os produtos cotados atendem às especificações contidas no Termo de Referência, bem como aceitamos 
todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações. 

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos. 
 

Dados Bancário da pessoa jurídica 

Banco:          Agência:                  Conta: 

- Responsável para assinatura do Contrato: 

Nome: 

Naturalidade: 

Profissão: 

Data de Nascimento: 

RG: 
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CPF:                                                      e-mail: 

 ,  de  de  . 
 

 

_______________________________________________ 

assinatura e nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS/SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO 

 
A                 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  , com 

sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal   , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) da cédula de identidade RG nº ___ e inscrito no CPF sob nº  , Declara sob as 

penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

de acordo com o artigo 13, §2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 

 
  ,  de  de  . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO V 

 

 

Ao pregoeiro: 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 

 
 
 

 
A   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  , com sede na (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal   , nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) 

da cédula de identidade RG nº e inscrito no CPF sob nº  , Declara sob as penas da lei, de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
  ,  de  de  . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA) 
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ANEXO VI 

 
Ao pregoeiro: 

 
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE CIENCIA DE QUE NA SUA PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS 

NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 

 
 
 

 
A   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  , com sede na (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal   , nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) 

da cédula de identidade RG nº e inscrito no CPF sob nº  , Declara de que a partir da participação no 

certame a licitante está ciente de que na sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 
  de  de  . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA) 
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    ANEXO VII 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

                                            PREGÃO n.º 028/2025 

                                               PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0827/2025 

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA TABELA CMED/ANVISA (TABELA 

VIGENTE) DE A a Z, CONSIDERANDO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE 

A TABELA, conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
 
 

Ata de registro preços que celebram entre si o MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 67.168.856/0001-41, com sede na Avenida Adelia Callefi, 15, Estiva 

Velha, CEP 13857-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MARCIO ROBERTO PAVAN, 

brasileiro, inscrito no CPF sob nº 302.431.158-06, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxx, xxx, CEP xxxx-

xxx, XXXXX – SP, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO, e a xxx, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob, sediada no endereço nº, bairro, Cidade, Estado, neste 

ato representada por nacionalidade, estado civil, portador do RG n.º, e inscrito no CPF sob n.º, 

denominada DETENTORA DO REGISTRO, acordam e ajustam firmar a presente ata de registro de 

preços, originada do PREGÃO n.º 028/2025 e processo administrativo n.º 0827/2025, nos termos da 

proposta apresentada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA 

TABELA CMED/ANVISA PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DE ACORDO COM A PRESCRIÇÃO 

MÉDICA, COM ENTREGAS PARCELADAS, PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS, conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1  – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência/validade de 1 ano, podendo ser prorrogada 

por igual período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
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3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO mediante emissão da 

Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 

Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta 

Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma parcelada, por um período de 12 (doze) meses, 

de acordo com as necessidades da Administração Municipal, mediante solicitação, por escrito, do 

Departamento requisitante, devendo ser entregue no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis; 

1. - Os medicamentos solicitados deverão ser entregues com data de validade mínima de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de entrega; 

2. - Não serão aceitas embalagens violadas, amassadas ou com marcas diferentes das ofertadas na 

proposta de preços; 

3. - A administração Municipal não receberá os produtos entregues em desacordo com as 

especificações descritas no Termo de Referência; 

4. - As entregas serão realizadas em dias úteis e horário comercial, das 08h00 às 12h00, e das 13h 

às 17h00; 

5. - As entregas deverão ocorrer no almoxarifado de medicamentos, situado à Rua Orlando Miranda, 

n.º 315, Jardim Tagua, Município de Estiva Gerbi/SP, cabendo ao responsável conferi-lo e lavrar 

termo de recebimento para efeito de verificação da conformidade do mesmo com as exigências 

do edital; 

6. - As despesas de frete e transporte, carga e descarga, para entrega dos produtos no almoxarifado 

da Prefeitura recairão sobre a contratada, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal. 

4.1.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência/validade de 1 ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso 

4.2 - Qualquer falha que ocorrer no fornecimento do objeto fica sob total responsabilidade da licitante 

vencedora, sendo que será recusada a entrega que não estiver de acordo com o termo de referência da 

licitação. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as especificações do edital, a mesma estará deixando de 

cumprir o objeto, devendo sofrer as sanções cabíveis, bem como implicará na decadência do direito do 

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. 
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4.4 – O fornecimento do objeto da licitação será efetuado independentemente de contrato formal, 

reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento e 

empenhos representam compromisso entre as partes. 

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento 

equivalente, que deverá conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa 

jurídica está regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 

5.2 – As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para o e-mail 

licitacao2025@estivagerbi.sp.gov.br. 

 
5.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que incidirá 

correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal. 

 
5.4 – O disposto no item 5.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 
5.5 – O valor dos medicamentos a serem fornecidos terá como base o valor constante da TABELA CMED 

(PF), vigente na data de abertura das propostas, onde será aplicado o valor do desconto oferecido pela 

LICITANTE vencedora na coluna preço fábrica para o Estado de São Paulo. 

 
15.6 - Atendendo às Resoluções da CMED n 02/2004, 04/2006 e 03/2011, a LICITANTE VENCEDORA 

deverá obedecer ao estabelecido para cumprimento das solicitações de medicamentos básicos: para 

compras públicas - preço de fábrica - PF é o teto de preço pelo qual um laboratório ou distribuidor pode 

comercializar um medicamento no mercado brasileiro, são esses os preços máximos que devem ser 

observados, tanto pelo vendedores, como pelo compradores, nas aquisições de medicamentos destinados 

ao Sistema Único de Saúde (SUS), entes da administração pública direta ou indireta da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

mailto:compras2@pindorama.sp.gov.br
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5.7 - Deverão estar contidos no percentual de desconto sobre os valores constantes dos medicamentos 

na tabela CMED/ANVISA: tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, encargos sociais 

e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro, pedágio, etc. 

 
5.8 - DA APLICACÀO DO DESCONTO: 

 
15.8.1 - O julgamento das propostas será feito pelo valor do MAIOR DESCONTO, conforme especificado 

acima. 

 
5.8.2 - Os futuros fornecedores da Ata de Registro de Preços originária deste processo serão obrigados a 

conceder no mínimo o desconto CAP (Coeficiente de Adequação ao Preço), incidente sobre o Preço de 

Fábrica - PF e o Preço Máximo de Venda ao Governo de medicamentos nas compras que serão realizadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
5.8.3 - O desconto deverá ser aplicado sobre o Menor Preço de Venda ao Governo quando os 

medicamentos constarem do Comunicado CMED n 15, de 31/08/2017 e Resolução CTE-CMED n 6, de 

27/05/2021, ou quando os medicamentos se destinarem ao atendimento de ordem judicial. 

 
5.8.4 - O Preço Fábrica será adotado na aquisição de medicamentos que estejam fora do rol do 

Comunicado CMED na 15, de 31/08/2017 e Resolução CTE-CMED n 6, de 27/05/2021, e não sejam para 

atendimento de ordem judicial. 

 
5.8.5 - A tabela CMED utilizada como referência será sempre a vigente na data de abertura das Propostas. 

 
5.8.6 - A licitante vencedora deverá fornecer o catálogo da revista CMED, no ato da solicitação de compra 

ou assinatura do contrato, sob pena de não poder fazê-lo. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE: 

1.1 - O MUNICIPIO, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 

eletrônico. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS 

7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados via de regra, podendo haver análise de caso pontual 

pela Administração. 



                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS INFRAÇÕES E 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; e, 

d) sofrer sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 – O detentor do registro será responsabilizado administrativamente se cometer as seguintes infrações, 

assegurado o contraditório/ampla defesa: 

1 - dar causa à inexecução parcial da ata; 

 
2 - dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3 - dar causa à inexecução total da ata; 

 
4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida; 

 
7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução; 

 
8 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
9 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos; 

 
10 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 
8.5 – Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sanções: 

 
1 - advertência; 

 
2 – multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência 

total ou parcial do Contrato 

3 - impedimento de licitar e contratar; 

 
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
2 - as peculiaridades do caso concreto; 

 
3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle; e, 

8.7 – O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1% do valor 

contratual por dia. 

 
8.8 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito 

que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 - Do detentor do registro: 

a) – cumprir todo o disposto no edital, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa 

no cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 

empregados ao Município, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 

tributária, administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de 

qualquer vínculo empregatício; 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; e, 

e) – caso do detentor do registro seja microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 

individuais e sociedades cooperativas de consumo, deverá solicitar seu desenquadramento da condição 
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de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 

declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, 

caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. 

9.1.1 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata; 

9.1.2 - Se comprometer a não compartilhar informações obtidas direta ou indiretamente dentro do exercício 

de suas atividades com o Município, e obriga-se a atuar na ata de registro de preços, em conformidade 

com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 

políticas de proteção de dados. 

 
9.2 - Do Município 

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização da execução do objeto; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; 

d) – Promover o pagamento na época oportuna, e 

e) - Respeitar a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 

políticas de proteção de dados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - presente Ata será divulgada no portal transparência, podendo ser encontrada no seguinte endereço: 
https://www.estivagerbi.sp.gov.br/ 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de MOGI GUAÇU - SP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - O Município não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 

no edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
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12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento 

em   ( ) vias de igual e teor e forma. 

 
Local, data . 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI 

MARCIO ROBERTO PAVAN  

PREFEITO 
 

 

 

 

DETENTORA DO REGISTRO 
  


